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Uso Indiscriminado do Venvanse®  
 
Venvanse® (Lisdexanfetamina) é um medicamento da categoria 

dos Psicoestimulantes derivado da anfetamina, estimulante do sistema 
nervoso central, utilizado principalmente, para tratar TDAH (Transtorno de 
Déficit de Atenção e Hiperatividade) e TCA (Transtorno de Compulsão 
Alimentar). Aumenta a capacidade de concentração, de sustentar o esforço 
mental, bloquear as distrações, reduzir a agitação mental e a hiperatividade, 
tanto física quanto mental. 

Mais forte em seus efeitos positivos sobre o foco e concentração 
comparado com outros medicamentos como a Ritalina® e/ou o Concerta®, 
pode causar efeitos colaterais mais intensos. Justamente devido aos riscos de 
abuso e potenciais efeitos colaterais negativos, necessita ser utilizado sob 
acompanhamento médico, sempre complementado de tratamentos não-
medicamentosos, bem como mudanças no estilo de vida, que assegurem 
ganhos a longo prazo. 

Este produto é importado e registrado no Brasil pela companhia 
Takeda Pharma, biofarmacêutica, a qual, em 2019, comprou a britânica Shire 
até então dona da patente do medicamento, sendo a comercialização, no 
Brasil liberada pela ANVISA em 2010. Entre os anos de 2020 e 2022, apesar 
de integrar o rol de controlados, a venda deste medicamento dobrou no país, 
passando de 66 533 para 137 468 caixas anuais. Isso somente nas farmácias, 
chegando a ficar em falta no mercado por alguns meses – conforme 
reportagem publicada na Revista Veja São Paulo em 11/10/2022. 

A matéria aponta que o Venvanse® se tornou a droga da moda 
entre o público jovem, principalmente entre aqueles que trabalham na Faria 
Lima, região da cidade de São Paulo, que abriga empresas do mercado 
financeiro. No entanto, sabe-se que o perfil dos usuários deste medicamento, 
é acrescida de vestibulandos, estudantes de concursos públicos, jovens 
empresários e profissionais da área da tecnologia que querem aumentar a 
capacidade de concentração. Segundo esta reportagem, supõe-se que é 
possível sua compra sem receita médica através do aplicativo Telegram. 
Estas vendas ilegais são impulsionadas pelo discurso que o Venvanse® 
revigora o cansaço físico e mental, melhorando a concentração aumentando 
a performance e produtividade neste tipo de mercado altamente competitivo.  

O programa “Domingo Espetacular” da emissora de TV Record, 
exibiu em 24/07/2022, reportagem denunciando como funcionava a venda 
clandestina de remédios controlados. Apontou que os medicamentos 
psicoativos são os procurados por profissionais que buscam alto rendimento 
(alta performance), pessoas que estudam para concursos públicos e até para 
serem usados em “baladas”. A matéria alerta e aponta que, quem compra 
ilegalmente essas substâncias sem receita, não faz ideia do risco que corre.  

O mecanismo por trás disso é um pico de produção de 
noradrenalina e cortisol, aumento da frequência cardíaca, crescimento da 
circulação do sangue para os músculos e contração das pupilas. O resultado, 
na prática, é que a pessoa fica mais atenta e focada no que acontece a sua 
volta, o raciocínio fica mais ágil, além do pico enérgico, que os usuários 
chamam de “ficar ligado”, ou “performar”. 

 
 
 
  
 

Fonte: Revista Veja 

 

Falsificação do Venvanse® 
 

A medicação Venvanse já foi alvo de falsificação. A 
Agência Nacional da Vigilância Sanitária (ANVISA) alertou a 
população quanto à possibilidade de circulação, em território 
nacional, de unidades falsificadas do medicamento Venvanse® 70 
mg. 

Na época, foi copiado a numeração verdadeira do lote que 
foi distribuída de forma regular pelo laboratório Takeda Pharma 
Ltda. Entretanto, após a identificação de uma unidade falsificada 
do produto, comercializada no estado de Minas Gerais, a Agência 
determinou a interdição cautelar do lote pelo prazo de 90 dias para 
investigação do caso. A interdição foi determinada pela Resolução 
RE 3.079/2021. 
 
Posicionamento da Takeda Pharma 
   

A empresa farmacêutica emitiu comunicado, destinado 
ao público em geral, no qual destaca, dentre outras 
informações que sua utilização para qualquer outra finalidade 
que não a indicação aprovada no país (conforme bula do 
medicamento) é considerada uso fora do estabelecido em bula 
(off-label), não estando respaldada por estudos clínicos 
relevantes que possam mostrar evidências de sua eficácia e/ou 
segurança.  

 O documento técnico aponta que o produto 
farmacêutico deve ser usado como parte de um programa total 
de tratamento, que pode incluir aconselhamento psicológico 
ou outras terapias. O fabricante continua advertindo em bula: 
 “As anfetaminas têm sido alvo de extenso uso abusivo. 
Tolerância, dependência psicológica extrema e incapacidade 
social grave ocorreram. Há relatos de pacientes que 
aumentaram a dose muito acima dos níveis recomendados.” 

Ainda na linha das advertências e efeitos colaterais, 
segue o laboratório: 
 “O abuso deste medicamento pode causar dependência. O uso 
indevido de anfetaminas pode causar morte súbita e eventos 
adversos cardiovasculares graves”. 
 
Alerta da Vigilância Sanitária (COVISA – Coordenadoria de 
Vigilância em Saúde de São Paulo) 
 

A COVISA, através de seu Núcleo de Vigilância de 
Medicamentos, ressalta que as empresas que vendem e dispensam a 
medicação Venvanse® devem: 
 

• Ser cadastradas e ter autorização dos órgãos competentes, 
conforme disposto no Código Sanitário do Município de 
São Paulo - Lei 13.725/2004; 

• Atender o que disciplina o Decreto 50.079/2008, 
regulamenta disposições da Lei nº 13.725, disciplina o 
Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde e estabelece 
os procedimentos administrativos de vigilância em saúde; 

• Cumprir e realizar dispensação conforme descrito na 
Portaria SVS/MS 344, de 12 de maior de 1998; 

• Apresentar conforme disposto nas legislações aplicáveis, 
relatórios periódicos de aquisição, estoque, dispensação e 
saldo da medicação. 
 

Denuncias podem ser feitas na Ouvidoria SUS do Município de 
São Paulo. Que é o espaço de interação do cidadão com a administração 
pública, através de suas manifestações (sugestões, reclamações, 
solicitações, denúncias, elogios) de forma célere, responsável e ética.  
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